1

VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 1141, DE 2003

MENSAGEM Nº 20, DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO


São Paulo, 19 de maio de 2004

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Ex​celência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcial​mente, o Projeto de lei nº 1141, de 2003, aprovado por essa nobre As​sembléia, conforme Autógrafo nº 26.050.


De minha iniciativa, a propositura institui, no âmbito da Administração Pública direta e indireta, o Programa de Parcerias Público-Privadas – PPP, e dá outras providências.


O projeto foi aprovado com modificações oriundas de emendas parlamentares, as quais acolho, na sua quase totalidade, por nelas re​conhecer o objetivo, sempre presente nas deliberações dessa Casa de Leis, de aprimorar as medidas provenientes do Executivo.


Vejo-me, todavia, compelido a impugnar o parágrafo único do artigo 7º, o parágrafo único do artigo 12 e o § 3º do artigo 18, diante das razões a seguir enunciadas.



 O parágrafo único do artigo 7º, que faculta a contra​tação de Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIPs nas parcerias público-privadas, revela absoluta desconformidade com a legislação pertinente à matéria, abrindo confronto, ademais, com o escopo do PPP.


De fato, a Lei federal nº 9.790, de 23 de março de 1999, ao indicar os critérios de qualificação de pessoas jurídicas de direito pri​vado como OSCIPs, aponta como principal requisito à obtenção dessa condição a ausência de finalidade lucrativa, prescrevendo que a adesão a determinado projeto de interesse da Administração dar-se-á mediante termo de parceria, instrumento assemelhado ao convênio.


Ora, no caso das parcerias público-privadas, o aspecto remuneratório é essencial, devendo o ajuste com o parceiro privado revestir, sempre, forma contratual.


Como se vê, o regime jurídico que regula, em âmbito nacional, a modalidade de pacto destinado à formação do liame de cooperação entre as OSCIPs e o Estado, para o fomento e a execução dos objetivos dessas entidades, não se coaduna com o sistema de parcerias público-privadas ideali​zado no projeto.


No que concerne ao parágrafo único do artigo 12, a regra introduzida vincula a Companhia Paulista de Parcerias – CPP à Secretaria da Ciência, Tecnologia, Desenvolvimento Econômico e Turismo, modificando, nesse passo, a redação original, que vinculava a empresa à Secretaria da Fa​zenda.


A regra é inconstitucional sob mais de um aspecto.


Note-se, em primeiro lugar, que o Decreto-lei Com​plementar nº 7, de 6 de novembro de 1969, que consubstancia as normas de ca​ráter geral aplicáveis às entidades descentralizadas determina expressamente que tais entes devem vincular-se à Secretaria de Estado cujas atribuições se re​lacionem com a atividade principal que lhes cumpra exercer (artigo 4º).


Ora, na estrutura da Administração, é na esfera fun​cional da Secretaria da Fazenda que se inscrevem as atribuições mais consentâ​neas com o campo de atuação da Companhia Paulista de Parcerias – CPP, le​vando em conta seus fins institucionais de viabilizar a implementação do Pro​grama de Parcerias Público-Privadas, disponibilizar bens, equipamentos e utili​dades para a Administração estadual mediante  adequada contrapartida finan​ceira e gerir ativos patrimoniais.


Bem por isso, o projeto que encaminhei cuidou de prever a vinculação da empresa à Secretaria da Fazenda, como seria de rigor, em face das atribuições cometidas à Pasta e do que ordena o mencionado di​ploma legal.


Ademais, devo salientar que a norma em apreço invade matéria deferida à competência do Chefe do Executivo, a quem cabe, privati​vamente, disciplinar a organização e o funcionamento da Administração, no exercício de prerrogativas ínsitas à função de administrar, incumbindo-lhe, em conseqüência, eleger, no tocante aos entes descentralizados, o órgão encarre​gado do exercício  do controle de resultados. 


Ainda nesse particular, em decorrência da impugnação ao parágrafo único do artigo 12, faço recair o veto também sobre o § 3º do ar​tigo 18, que, na redação aprovada, dispõe que as indicações dos membros da Diretoria e do Conselho de Administração da Companhia Paulista de Parcerias – CPP far-se-ão mediante proposta do Secretário da Ciência, Tecnologia, De​senvolvimento Econômico e Turismo.


Expostas, nesses termos, as razões que me induzem a vetar, parcialmente, o Projeto de lei nº 1141, de 2003, restituo o assunto ao oportuno exame dessa ilustre Assembléia.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Sidney Beraldo, Presidente da As​sem​bléia Legislativa do Estado.

